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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0008564-29.2009.815.0011
RELATOR :  Juiz convocado GUSTAVO LEITE URQUIZA 
APELANTE : José Luciano de Maria
ADVOGADO    :  Júlio César de Farias Lira
APELADA :  MAIS CAR Comércio de Veículos Peças e Serviços Ltda.
ADVOGADO :  Wilson Furtado Roberto
ORIGEM : Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
JUÍZA : Conceição de Lourdes Marsicano Brito Cordeiro

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS. LUCRO CESSANTE. PROVA
INSUFICIENTE.  DESPROVIMENTO  DA
APELAÇÃO.

- O pleito atinente aos lucros cessantes não prospera
na  medida  em  que  o  contingente  probatório  não
evidencia, de forma cabal e completa, o que o Autor
deixou de auferir no período em que esteve afastado
de suas atividades laborativas.

-  Se  o  Autor  não  fez  prova  boa  e  cabal  do  fato
constitutivo de seu direito, a pretensão não comporta
a chancela judicial. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESPROVIMENTO  do Apelo, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 101.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  José  Luciano  de

Maria contra a Sentença (fls. 63/65) proferida pela Juíza de Direito da 5ª Vara

Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação de Indenização por

Danos Materiais proposta pelo Apelante em desfavor da MAIS CAR – Comércio

de Veículos,  Peças e Serviços Ltda.,  que  julgou parcialmente procedente o



Apelação Cível nº.0008564-29.2009.815.0011

pedido,  apenas  para  confirmar  e  tornar  definitiva  a  tutela  antecipada  que

deferiu a emissão de nota fiscal  com endereço correto. No mais,  afastou a

indenização por lucro cessante, ante a inexistência de prova do dano.

Em suas razões, sustenta  a Apelante,  em  síntese,  que

demonstrou  a  ocorrência  do  lucro  cessante  sofrido,  por  meio  de  prova

testemunhal  de  pessoas  idôneas.  Por  fim,  pede  a  reforma  da  Sentença  e

condenação do Promovido a reparação dos danos (fls. 70/74).

Contrarrazões apresentadas às fls. 77/80.

A Procuradoria de Justiça não  opinou  sobre  o  mérito  (fls.

92/93).

É o relatório.

VOTO

Extrai-se  da exordial  que o  Promovente  adquiriu  um veículo

Parati 1.6 FLEX, de cor branca cristal, na loja Promovida, para ser utilizado no

labor de taxista.

Ocorre  que,  embora  o  Autor  morasse  e  trabalhasse  em

Campina Grande, a nota fiscal foi emitida com endereço da Cidade de João

Pessoa,  impedindo o emplacamento do veículo na Capital da Borborema.

Por  fim,  o  Promovente  pediu  a  alteração  da  nota  fiscal  e  a

indenização por danos materiais (lucro cessante) no valor de R$ 80,00 (oitenta

reais) por dia, por ter ficado, aproximadamente 01 (um) mês, impossibilitado de

trabalhar com o automóvel. 

Sem mais delongas, a Sentença não merece reparo. 

O pleito atinente aos lucros cessantes não prospera na medida

em que o contingente probatório não evidencia, de forma cabal e completa, o

2



Apelação Cível nº.0008564-29.2009.815.0011

que o Promovente deixou de auferir no período em que esteve afastado de

suas atividades laborativas.

Tem mais, lucros cessantes não se presumem, constituindo sua

comprovação pressuposto indispensável da obrigação de indenizar.

Embora o Autor tenha apontado, na exordial, que permaneceu

sem trabalho por aproximadamente 01 (um) mês, deixando de auferir R$ 80,00

(oitenta reais) por dia, não comprovou de forma hábil tal alegação.

Logo, se o Autor não fez prova boa e cabal do fato constitutivo

de seu direito, a pretensão não comporta a chancela judicial. 

No mesmo sentido, verbis:

"Lucros  cessantes  não  devidos.  Os  lucros  cessantes
exigem  para  a  sua  caracterização  prova  do  prejuízo
ocasionado com a paralisação de uma atividade lucrativa.
Ausência de comprovação efetiva. Sentença confirmada.
Recurso  não  provido"  (Apelação  sem  Revisão  nº
1.209.268-0/0, 26ª Câmara de Direito Privado do Tribunal
de  Justiça  de  São  Paulo,  Relator  Des.  Carlos  Alberto
Garbi). 

Frente  ao  exposto,  DESPROVEJO  o  Apelo,  mantendo  a

Sentença em todos os termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Leandro  dos
Santos. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor
Doutor Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para
substituir  o  Exmo. Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 de março de 2016.

Juiz convocado GUSTAVO LEITE URQUIZA
Relator
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